
DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Convenção Coletiva de Trabalho n.º 6/2013 de 19 de Julho de 2013

AE entre a EVT – Empresa de Viação Terceirense, Lda. e o Sindicato dos Profissionais
dos Transportes, Turismo e Outros Serviços de Angra do Heroísmo – Alteração
salarial e outra.

O acordo de empresa publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 29, de 9 de fevereiro de 2012, é
alterado da forma seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito, vigência, denúncia e revisão do acordo

Cláusula 2.ª

Vigência

O presente acordo de empresa, produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2013.

Anexo II

Tabelas salariais

A – Setor dos Transportes:

B – Setor das Oficinas:



C – Setor Administrativo:

Este AE abrange cerca de 89 trabalhadores e 1 empregador.

Angra do Heroísmo, 4 de abril de 2013.

Pela EVT – Empresa de Viação Terceirense, Lda. – Legal Representante da Entidade
Patronal, Dr. Carlos Manuel Brasil da Silva Raulino, sócio-gerente. Pelo Sindicato dos
Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços de Angra do Heroísmo – Legal
Representante dos Trabalhadores, Paulo Jorge Sousa Dias, Bernardino Elvino Cota Melo e
Francisco Paulo Silva Borges, dirigentes.

Entrado em 29 de maio de 2013.



Depositado na Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional – Direção de
Serviços do Trabalho, em 4 de junho de 2013, com o n.º 5, nos termos do artigo 494.º do
Código do Trabalho.


